
L E I n,l 4 5 5, de 04 de abril de 1.975. 

DISPO'L SOBR� A ABEhmRA DE UM CR!DITO ESPECIAL NO VAIDH 

DE Cr$32.400,00 e dá outras providencias. 

O SIOOIOh WUTOR 
ritinga, usando 

WALDR».;.h D'A.i.;Bli:O�IO, Prefeito ui11nici.Pal 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 
A 

de Taqua-

FJ.Z SABnR que a 
leia 

Cemara U11n1 cipal decreta e ele promulga a seguinte 
•· 

Artigo lll- Fica o Executivo 14••n1ci.Pal. autorizado a conce

der um a11:xilio de Cr32.400,00(trinta e doie mil e quatrocentos cru

zeiros) aos Grn,POB Escolares do .t,;11n1 cipio, destinado ao pagamento 

das Merendistae. 

Artigo 2ll- Fica aberto na Contadoria !l11n1 cipal um cr�di to 

es,Pecial no valor de �i32.400,oo(trinta e dois mil e quatrocentos 

crnzeiros), ,Para ocorrer as despesas de que trata no art. lll da 

presente lei. 
-

Artigo 3g- Para ocorrer as despesas previstas na axeouçao 
-

da presente lei, será aproveitado recurso com a anulaçao parcial 

da seguinte verba do orçamento vigentez 
SERVI�OS UhBANOS 
Conet. Cons. de Pr6prioe l'11blicos 
Des,Peeas de Capital 

41.10.99 Obras l'11blicae 
01-Edificação de velorio pdblico........ 32,400,00 

• 

Artigo 4g- Esta l.ei entrará ea vigor na data de sua ,Pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura !J11nicipal de Taquaritinga,04 de abril de l..975. 
,------· ' 

""" .:;./V'' t- � 
Dr. Wãidemar nT:tabrdsio 
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-Prefeito M11n1 cipal- ' 

Registrada e publiçadâ-nàji.eore,:taría'da Prefeitura,data supra • 

.,- � "' 

, 

� . ), 

Francisco de Sàllee SiqUeira 
-Secretario �.P.M.• 

// 


